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Divisão de Consultoria

NOTAlINPI/PROC/DICONS/N° 233 12002

Ref.: Processo 52.400.002774/02 Em, 29/10/2002
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.... > ÊMENfA:': "PROPRIEDADE iNOUSTRIALi' Nds~. '
'termêís~':doAto Normativo 142/98, sonlente ~.o'·:; ,
profissional regularmente habilitado perante o INPI faz.\· .
jus ao título de Agente da Propriedade Industrial. ..·' ':!, '., I

Ao.,,~eceb~r,,,90)tíci?l. do, exercício "da atividade ',;.por:,,::." l'

o empresa' . não,',. habilitada, deve o assunto ser,~ :"
enqartlih~ado à'eomissãõ de "Condútá Profissional dÓS",;.'- !

;.Âgerites:âa: Pi'ôpriedâàeAndustrial;para atômada .de[:·'·f,·; ::,1
. providências:iquese,fizeremnecessárias 'noãmbito(;'r " "1

daqúela Çomiss,~o,.,

.' '\ ,.{.'
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Senhor chefe da Divfsão de Consultoria:

Trata-se de denúncia apresentada pela Sr.a Isabelle Brunetti, ,< .
representante da empresa Intercultural Cursos no Exterior, por meio do e-
mail:isabelle@intercultural.com.br. enviado em 09/08/2002 para a
Diretoria de Patentes no endereço patente@inpi.gov.br e redirecionado
para a Diretoria de Marcas no endereço malu@inpi.gov.br ..

Por intermédio do Memorando de n.o 348/2002 a Diretoria de Marcas
encaminha o assunto para esta Procuradoria para o devido conhecimento
e providências que julgar cabíveis.

Em sua denúncia a referida senhora relata fatos envolvendo a empresa "
denominadaFEBRAM, que denota a adoção de procedimentosirregUI~
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por parte de tal empresa ao se passar perante o' público em geral como
sendo o próprio INPI e oferecendo vantagens para o registro de sua marca
INTERCULrURAL.

Por último, solicita informações acerca do seu.processo de marca que foi
providenciado pela empresa ACIF de Florianópolis, bem como orientação
sobre as providências que deve adotar sobre o caso.

Ao receber-mos os presentes autos, inicialmente:providenciamos, junto a
Comissão de cadastramento dos. agentes ,.da::..propriedade .industrial"
informações sobre a referida empresa,. nos tendo sido ,informado, nos.
termos do despacho de fls. 8, que, tali lempresa .não, se encontra

.0 ~ç'cadastrada.perante o INPI como Agente da:Rrópried~delndustrial, como
-i .Úlmbém a empresa nãó. se encontra ,cad:astrada;a'erpp,resa. ACIE:de
, . 'Florianópolis.' .
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·":~~~irn~.$endh,con'sideràndoque·t,Q ··títUltil:·'i'dê!;;;~g·erjt~dài;:R:ropriedade
, •.••• ' f c'" ',0'_ :"' .. " '. : •• _,;0 _ •. ~' 1 ..\ ,,'., .." " ':' \' ;" :,l~\ " .. .' ,•...., _," , ..,(, 1

·1nqystrial é,déutilização exclusiva .dos'(profis,~iOriáis:ihabilitado~,'perântejP
i INPI:":'nos. termos do ;Çódigo: de.Conduta':'1Ptofissionali.:do::1Ag~r::ite.:!da
Propriedade' Industrial-Atb Normativo<;"l'U,Cl,:":j-1,:,4:2·/98;'jc:sug'erimos""\o
encaminhamento dos presentes' autos.,;.o-à, ."; Cbmissão\ de Conduta
Profissional dos Agentes da Propriedade Industrial para as providências

. 'que se fizerem necessárias para a formalização::da denúncia,apresentada
pela empresa Intercultural Cursos no Exterior e posterior verificação de
sua procedência.

,Alertando-se que, no presente caso, ,deve',também ser verificado a
conduta profissional da Agente da Propriedade. Industrial Sandra Márcia
Gomes de Andrade, API n.o 805, ao utilizar-se do n.o API 1424,
pertencente ao Agente Sérgio Luis de Souza Vieira, no depósito do pedido
de n.o 828697189, conforme se constata nos documentos de fls. 4, 10 e
11, dos presentes autos, e também na sua possível responsabilidade pela
utilização do título de Agente da Propriedade Industrial por parte da
empresa ACIF de Florianópolis.
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É o relatório, que submeto à aprecia - à consideração de V.Sa.
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ÀPresidêricia' ..

Acordo Com a NOTA/INPI/PROCIOICONS/no 233/2002.
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